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TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
51000 SECRETARIA DE GOVERNO
 T O T A L 41 4 8.983.926
 OUTUBRO   2.994.642
 NOVEMBRO   2.994.642
 DEZEMBRO   2.994.642
 T O T A L G E R A L    8.983.926

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * | * 8.983.926 8.983.926 0
TOTAL GERAL    8.983.926 8.983.926 0

 DECRETO N° 66.911, 
DE 29 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Infraestrutura 
e Meio Ambiente, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 89.459.438,00 

(Oitenta e nove milhões, quatrocentos e cinquenta e nove mil, 
quatrocentos e trinta e oito reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente para repasse ao 
Fundo Est. Prev. Controle da Poluição-FECOP, observando-se as 
classificações Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
 Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de junho de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
4 4 90 42 AUXÍLIOS 41  89.459.438
 T O T A L   89.459.438
 T O T A L G E R A L   89.459.438
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2604.1359 APOIO A PROJETOS DE MELHORIA DE MEIO AMBIENTE  89.459.438
  41 4 89.459.438
 T O T A L G E R A L   89.459.438

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
 T O T A L 41 4 89.459.438
 JULHO   6.626.625
 NOVEMBRO   13.253.250
 DEZEMBRO   69.579.563
 T O T A L G E R A L    89.459.438

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * | * 89.459.438 89.459.438 0
TOTAL GERAL    89.459.438 89.459.438 0

 DECRETO N° 66.912, 
DE 29 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria de Infraestrutura 
e Meio Ambiente, visando ao atendimento de 
Despesas de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 266.260,00 

(Duzentos e sessenta e seis mil e duzentos e sessenta reais), 
suplementar ao orçamento da Secretaria de Infraestrutura e 
Meio Ambiente para repasse ao Fundo Est. Prev. Controle da 
Poluição-FECOP, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
 Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de junho de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
4 4 90 42 AUXÍLIOS 41  266.260
 T O T A L   266.260
 T O T A L G E R A L   266.260
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2604.1359 APOIO A PROJETOS DE MELHORIA DE MEIO AMBIENTE  266.260
  41 4 266.260
 T O T A L G E R A L   266.260

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
 T O T A L 41 4 266.260
 JULHO   266.260
 T O T A L G E R A L    266.260

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * | * 266.260 266.260 0
TOTAL GERAL    266.260 266.260 0

 DECRETO N° 66.913, 
DE 29 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 13.770.000,00 

(Treze milhões, setecentos e setenta mil reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria da Saúde, observando-se as clas-
sificações Institucional, Econômica, Funcional e Programática, 
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
 Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de junho de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
9014 COORDENADORIA DE DEFESA
 E SAÚDE ANIMAL
3 3 40 30 MATERIAL DE CONSUMO 41  400.000
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 -P.JURÍDICA 41  3.680.000
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 41  6.090.000
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 41  1.400.000
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 41  1.700.000
4 4 50 42 AUXÍLIOS 41  500.000
 T O T A L   13.770.000
 T O T A L G E R A L   13.770.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2617.6388 DEFESA DOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - CÃES E GATOS  13.770.000
  41 3 10.170.000
  41 4 3.600.000
 T O T A L G E R A L   13.770.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
9000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 41 3 10.170.000
 JUNHO   10.170.000
 T O T A L 41 4 3.600.000
 JUNHO   3.600.000
 T O T A L G E R A L    13.770.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * | * 13.770.000 13.770.000 0
TOTAL GERAL    13.770.000 13.770.000 0

 DECRETO N° 66.914, 
DE 29 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Secretaria dos Transportes 
Metropolitanos, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 43.100.000,00 

(Quarenta e três milhões e cem mil reais), suplementar ao 
orçamento da Secretaria dos Transportes Metropolitanos, obser-
vando-se as classificações Institucional, Econômica, Funcional e 
Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1°, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 29-6-2022
No processo SCEC-PRC-2021-01029, sobre convênio: “À 

vista dos elementos de instrução constantes dos autos, em 
especial da representação da Secretaria da Cultura e Econo-
mia Criativa e do Parecer 119-2022, da AJG/PGE, autorizo a 
formalização do primeiro termo de aditamento ao Convênio nº 
1001629601, celebrado entre a Companhia do Metropolitano 
de São Paulo – Metrô e o Estado, por intermédio da referida 
Pasta, visando à transferência de recursos financeiros no valor 
de R$ 190.000,00, condicionada a celebração do aditivo à 
observância das recomendações indicadas na peça opinativa 
referida, bem como das normas legais e regulamentares apli-
cáveis à espécie.”

No processo SEGOV-EXP-2021-06349 e SEGOV-
-PRC-2021-01598, sobre alienação, mediante doação: “Diante 
dos elementos de instrução constantes dos autos e da Decisão 
nº 20-2022, do Conselho do Patrimônio Imobiliário, autorizo, 
com fundamento no inc. II do art. 11 da Lei 16.338-2016, 
a alienação, mediante doação, ao Município de Floreal, do 
terreno localizado na Rua Clóvis Gomes de Oliveira, 648, 
Centro, naquele Município, com área de 2.870,00m2, parte do 
imóvel objeto da Matrícula nº 15.846, do Cartório de Registro 
de Imóveis de Nhandeara, cadastrado no SGI sob o nº 38.105, 
obedecidas as formalidades legais e regulamentares pertinen-
tes à espécie, bem como as orientações jurídicas contidas no 
Parecer CJ/SG nº 112/2022, da Consultoria Jurídica da Secre-
taria de Governo.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 29-6-2022
À vista da manifestação da Subsecretaria de Convênios com 

Municípios e Entidades não Governamentais, para os efeitos 
do art. 1º do Dec. 61.229-2015, e de conformidade com o art. 
32, do Dec. 64.063-2019, aprovo a indicação dos convenentes 
constantes do quadro, descrito seu objeto e valor na seguinte 
conformidade:

Município Objeto Valor R$
ADOLFO Infraestrutura 250.000,00
AMPARO Infraestrutura 148.000,00
AMPARO Infraestrutura 100.000,00
BERNARDINO 
DE CAMPOS Infraestrutura 200.000,00

BILAC Infraestrutura 100.000,00
BILAC Infraestrutura 200.000,00
BREJO ALEGRE Construção de Espaço de Múltiplo Uso 400.000,00
CAMPINAS RECAPEAMENTO 200.000,00

CAMPINAS Aquisição de maquinas de utilização em obras de 
infraestrutura urbana 870.666,68

CARAPICUIBA Edificação - Construção do CAPS Infantil (Centro 
de Atendimento Psicossocial) 2.500.000,00

CARAPICUIBA Infraestrutura 5.000.000,00
CARAPICUIBA Infraestrutura Urbana 6.000.000,00
CARAPICUIBA Infraestrutura Urbana 1.000.000,00
CARAPICUIBA Infraestrutura 2.000.000,00
CARAPICUIBA Construção de vestiário 600.000,00
COSMOPOLIS Infraestrutura urbana 20.000.000,00
COSMORAMA Recapeamento de ruas e avenidas 2.000.000,00
DESCALVADO Infraestrutura urbana 1.000.000,00
DUARTINA Infraestrutura urbana 200.000,00
DUMONT Infraestrutura urbana 200.000,00
DUMONT Calçadas acessíveis 250.000,00
GUARARAPES Reforma ginásio de esportes 250.000,00
ILHA COMPRIDA Infraestrutura urbana 350.000,00
ILHA COMPRIDA Infraestrutura urbana 100.000,00
ITAQUAQUECETUBA ASFALTAMENTO (INFRAESTRUTURA) 200.000,00
ITAQUAQUECETUBA Calçadas acessíveis 250.000,00
ITARARE Infraestrutura urbana 500.000,00
JOSE BONIFACIO Infraestrutura 250.000,00
JUQUITIBA Infraestrutura 300.000,00
LOURDES Infraestrutura urbana 300.000,00
MARINOPOLIS Reforma de Praça 300.000,00
MIRASSOL Centro de Saúde 835.000,00
NEVES PAULISTA Infraestrutura 250.000,00
NOVO HORIZONTE Centro de Saúde 835.000,00
NOVO HORIZONTE Reforma e Ampliação de Recinto de Exposições 800.000,00
ORLANDIA Infraestrutura urbana 200.000,00
ORLANDIA Calçadas acessíveis 219.744,33
ORLANDIA Infraestrutura urbana 998.458,93
PARAISO Infraestrutura urbana 1.500.000,00

PINDORAMA Cobertura e reforma de quadra no Bairro Jd. 
das Palmeiras 500.000,00

PIRAJU Construção e Adaptação do Centro de 
Hemodiálise 4.384.731,44

PIRATININGA Infraestrutura urbana 320.000,00
PIRATININGA Infraestrutura urbana 300.000,00
PORTO FELIZ Infraestrutura urbana 700.000,00
PORTO FELIZ Aquisição de Retroescavadeira 400.000,00
PORTO FERREIRA Infraestrutura urbana 500.000,00
PRATANIA Reforma do Ginásio 300.000,00
PRATANIA Reforma de Praças 400.000,00

PRESIDENTE PRUDENTE Infra - Construção de Praça Esportiva no Bairro 
Parque Imperial 350.000,00

PRESIDENTE PRUDENTE Reforma de ginásio 850.000,00
RANCHARIA Infraestrutura urbana 500.000,00
RANCHARIA Infraestrutura urbana 600.000,00
REGISTRO Reforma do Terminal Rodoviário 300.000,00
RIBEIRAO PIRES Infraestrutura urbana 40.000.000,00
RINOPOLIS Infraestrutura 200.000,00
RIO CLARO Infraestrutura urbana 25.000.000,00
RIO GRANDE DA SERRA Infraestrutura urbana 700.000,00
RIO GRANDE DA SERRA Infraestrutura urbana 2.500.000,00
RIO GRANDE DA SERRA Calçadas acessíveis 250.000,00
RIO GRANDE DA SERRA Infraestrutura urbana 2.000.000,00
SANTO ANTONIO DO 
ARACANGUA Construção de Pista de Caminhada 200.000,00

SETE BARRAS Infraestrutura urbana 200.000,00
SEVERINIA Infraestrutura urbana 500.000,00
TEJUPA Infraestrutura urbana 400.000,00
TORRE DE PEDRA Infraestrutura urbana 350.000,00
TORRE DE PEDRA Infraestrutura urbana 300.000,00
TORRE DE PEDRA Infraestrutura urbana 400.000,00
TORRINHA Infraestrutura 200.000,00
TORRINHA Infraestrutura urbana 1.000.000,00
TORRINHA Reforma do Centro Comunitário 400.000,00
TORRINHA Reforma e ampliação do Centro Comunitário 400.000,00
ZACARIAS Infraestrutura/Recape 250.000,00

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 28 de junho de 2022.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
 Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de junho de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E SEDE
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01  43.100.000
 T O T A L   43.100.000
 T O T A L G E R A L   43.100.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.3703.4286 MONIT. DA QUALID. E CUSTOS TRANSPORTE METROP.  43.100.000
  01 3 43.100.000
 T O T A L G E R A L   43.100.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E SEDE
4 5 90 65 CONST.OU AUMENTO
 DE CAPITAL DE EMPRESAS 01  43.100.000
 T O T A L   43.100.000
 T O T A L G E R A L   43.100.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.453.0001.1695 SUBSCRIÇÃO DE AÇÕES DO METRÔ   43.100.000
  01 5 43.100.000
 T O T A L G E R A L   43.100.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA  FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
 T O T A L 01 3 43.100.000
 JUNHO   43.100.000
 T O T A L G E R A L    43.100.000

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA  FR GD VALOR
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
 T O T A L 01 5 43.100.000
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   43.100.000
 T O T A L G E R A L    43.100.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17387 13 * * * 43.100.000 43.100.000 0
TOTAL GERAL    43.100.000 43.100.000 0

 DECRETO N° 66.915, 
DE 29 DE JUNHO DE 2022

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar 
ao Orçamento Fiscal na Secretaria de Turismo e 
Viagens, visando ao atendimento de Despesas 
de Capital

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
nº 17.387, de 22 de julho de 2021 e na Lei nº 17.498, de 29 de 
dezembro de 2021,

Decreta:
Artigo 1° - Fica aberto um crédito de R$ 550.000,00 (Qui-

nhentos e cinquenta mil reais), suplementar ao orçamento da 
Secretaria de Turismo e Viagens, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2° - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso I, do § 1°, do artigo 43, da Lei 
Federal n° 4 320, de 17 de março de 1964, de conformidade com 
a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3° - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 8°, do Decreto n° 66.436, de 13 de janeiro de 2022, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 28 de junho de 2022.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de junho de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
 Nelson Baeta Neves Filho 
Secretário de Orçamento e Gestão
Felipe Scudeler Salto
Secretário da Fazenda e Planejamento
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de junho de 

2022.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS
50002 COORDENADORIA DE TURISMO
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 41  550.000
 T O T A L   550.000
 T O T A L G E R A L   550.000
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
23.695.5002.6316 DESENVOLVIMENTO DOS DESTINOS PAULISTA   550.000
  41 4 550.000
 T O T A L G E R A L   550.000

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO FR GD VALOR
50000 SECRETARIA DE TURISMO E VIAGENS
 T O T A L 41 4 550.000
 JUNHO   550.000
 T O T A L G E R A L    550.000

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17498 9º * | * 550.000 550.000 0
TOTAL GERAL    550.000 550.000 0


